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REQUERJMENTO Nº. 22/2022 

Senhores que compõem a Mesa Diretora e demais Vereadores, saudando-os 

cordialmente, venho, respeitosamente, através do presente Requerimento Parlamentar, 

nos termos do Artigo 99, inciso X, combinado com o Artigo 111 , do Regimento Tntemo 

desta Câmara Legislativa, requerer ao Executivo Municipal: 

Em virtude de estarmos no mês de agosto (Agosto Lilás), que é reconhecido como o 

mês de enfrentamento a violência contra a mulher, que o Prefeito Sr. Thiago 

Gonçalves inclua no efetivo da Guarda Municipal agentes do sexo feminino. 

JUSTIFICATIVA 

O referido Requerimento tem por objetivo melhorar o atendimento da população pelos 

fatores que passo a expor: 

A incorporação progressiva da mulher na segurança pública e consequente 

modernização dos órgãos envolvidos nesta área são fenômenos que andam 

correlacionados, uma vez que tal trabalho ( que era visto necessariamente corno 

ocupação masculina) apresenta uma estrutura que vem sofrendo mudanças, pois 

pensamentos antiquados, que valorizam a força fisica e a identificação tradicional com a 

figura masculina, vêm entrando em declínio. 

Atualmente, novos pensamentos vêm sendo incorporados gradativamente, como 

intel.igência, capacidade de resolução de conflitos, inovação e trabalho em equipe, uma 

vez que a realidade atual compõe situações em que não se faz necessária somente a 

força fisica, como situações que exigem tratamento diferenciado, como atendimento a 

outras mulheres, vítimas de violência doméstica, por exemplo. 

Além disso, o atendimento feito por mulheres contribui para romper o distanciamento e 

a hostilidade, estabelecendo um estilo de segurança pública fundado no acolhimento, na 

interação e na cooperação com a sociedade. 
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Assim, a inserção de agentes do sexo feminino na nossa Guarda Municipal trará a marca 

de uma segurança pública de maior aproximação, de ampliação e especialização como 

no atendimento a jovens, idosos e revistas femininas (abordagens), causando, 

principalmente, uma maior sensação de acolhimento e respeito para as vítimas. 

Xexeu, t 5 de agosto de 2022. 

~JÁQdo oJ~°'1&adf &, t<Â'°' 
Onilda Andrade 

Vereadora 
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